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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Diploma Selo Verde Brasil é uma iniciativa Câmara Municipal que visa incentivar
empresas locais a promover ações de sustentabilidade ambiental e defesa do meio
ambiente e assim reforçar o seu papel de referência em sustentabilidade e inovação
ambiental.

Dentre as medidas de proteção
pretende incentivar com este selo estão:

e inovação ambiental que a Câmara

| - Reduçáo de Emissáo de Poluentes: Adoção de processos que visem à
diminuição de gases de efeito estufa e outros poluentes na atmosfera, como o uso
de tecnologias limpas e alternativas ao uso de combustÍveis fósseis.

ll - Gestão de ResÍduos: lmplementaçâo de sistemas de gestão eficiente de
resíduos, com foco na reduçâo, reutilização, reciclagem e descarte adequado de
materiais, com ênfase na minimização de resíduos sólidos.

lll - Uso de Tecnologias Limpas e Sustentáveis: Adoção de tecnologias que
contribuam para a eficiência energética, redução do consumo de água e energia, e
que minimizem o impacto ambiental das atividades empresariais.

lV - lnvestimento em Energias Renováveis: Utilizaçâo de fontes de energia
renováveis, como solar, eólica, biomassa ou outras, que contribuam para a
sustentabilidade e reduçâo da pegada de carbono da empresa.

V - Conscientização e Educaçáo Ambiental: Promoção de açÕes internas e
externas de conscienlizaçâo sobre práticas sustentáveis, educação ambiental e
engajamento com a comunidade local para o desenvolvimento de práticas
ecológicas.

O diploma será uma certificação única e com alta exclusividade, que garantirá as
empresas premiadas destaque e divulgação em nosso município, bem como servirá
para que a população possa distinguir os negÓcios locais que se destacam na
proteção ambiental e se importam com o futuro de nossa cidade e de nosso planeta.

Deste modo, propomos o presente Projeto de Resolução, contando com a
costumeira colaboração dos colegas em sua aprovação.

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE RESOLUçÃO OO18I2O25
Autoria: Marinho Nishiyama

Dispõe sobre a criação do "Diploma Selo Verde"
como honraria para empresas que adotem
práticas sustentáveis e atendam aos requisitos
ambientais específicos.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica criado no âmbito da Câmara Municipal de ltapeva, o Diploma Selo Verde,
com o objetivo de reconhecer e honrar empresas que adotem práticas sustentáveis e

atendam a requisitos ambientais específicos, como redução de emissão de poluentes,
gestão de resíduos, e o uso de tecnologias limpas, através de açÕes e processos que

visem à proteção do meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável.

Art. 2' Para a concessão do Diploma Selo Verde, cada Vereador poderá apresentar
uma indicação na sessão legislativa, devendo estas serem encaminhadas para

análise da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animalque escolherá
três das indicadas para serem homenageadas.

§'1" As indicações serão encaminhadas pelos vereadores em envelopes lacrados, que

serão abertos apenas em reunião extraordinária da Comissão Permanente indicada
no caput, que terá caráter reservado, sendo proibida a deliberação durante a reunião
sobre quaisquer outras matérias estranhas à escolha dos homenageados com o
Diploma Selo Verde

§ 2o Somente após receber Parecer favorável da Comissão o Presidente da Câmara

dará a público os nomes dos homenageados, na próxima Sessão Ordinária.

Art. 3o Para receberem o Diploma Selo Verde, as empresas deverão estar localizadas
no municipio de ltapeva, e deverão atender pelo menos um dos seguintes critérios:

| - Redução de Emissão de Poluentes: Adoção de processos que visem à diminuição
de gases de efeito estufa e outros poluentes na atmosfera, como o uso de tecnologias
limpas e alternativas ao uso de combustíveis fosseis.

ll - Gestão de Resíduos: lmplementação de sistemas de gestão eficiente de resíduos,
com foco na redução, reutilização, reciclagem e descarte adequado de materiais, com
ênfase na minimização de resÍduos sÓlidos.

lll - Uso de Tecnologias Limpas e Sustentáveis: Adoção de tecnologias que

contribuam para a eficiência energética, redução do consumo de água e energia, e
que minimizem o impacto ambiental das atividades empresariais.

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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lV - lnvestimento em Energias Renováveis: Utilização de fontes de
renováveis, como solar, eólica, biomassa ou outras, que contribuam
sustentabilidade e redução da pegada de carbono da empresa.

V - Conscientização e Educação Ambiental: Promoção de ações internas e e*ernas
de conscientização sobre práticas sustentáveis, educação ambiental e engajamento
com a comunidade local para o desenvolvimento de práticas ecolÓgicas.

Art. 4o A Câmara Municipal, por meio da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e

Proteção Animal, realizará a análise das práticas e resultados apresentados pelas

empresas comtempladas, avaliando a conformidade com os critérios estabelecidos.

Art. 5'A avaliação das empresas Será baseada nos Seguintes aspectos:

| - lmpacto Ambiental: Medição dos impactos ambientais positivos gerados pelas

açÕes sustentáveis adotadas pela empresa.

ll - lnovação: Adoção de práticas inovadoras em prol do meio ambiente, como

tecnologias novas e criativas que contribuem para a sustentabilidade.

lll - Resultados Quantificáveis: Apresentação de dados concretos sobre a redução de

emissão de poluentes, a quantidade de resíduos reciclados ou reutilizados, e outros

ind icadores ambientais.

lV - Compliance Legal: Cumprimento das legislaçÕes ambientais federais, estaduais

e municipais vigentes, incluindo licenças ambientais e regulamentações específicas.

Art. 6'As empresas que forem contempladas com o Diploma Selo Verde receberão

o Certificado Oficialconcedido pela Câmara Municipal, reconhecendo-as como líderes

em práticas sustentáveis, além da divulgação do nome das empresas em suas redes

sociais e canais de comunicação da Câmara, como exemplo, para outras empresas e

a população

Art. 7o A concessão do Diploma Selo Verde poderá ser revogada em caso de

descumprimento dos critérios estabelecidos ou de comprovada negligência quanto à
manutenção das práticas sustentáveis.

Art. 8' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de dezembro de 2025

MARI NISHIYAMA
VEREADOR. NOVO

energia
para a

(75) 35?4-9200 - www.itapeva,sp'leg'br - seoetaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Resolução 01B/2025 foi lido em plenário

na BOe Sessão Ordinária Legislativa, realizada em L5/L2/2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 16 de dezembro de2025

Marli Cristina eiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp,gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Nos termos do art, 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Resolução 01812025 às seguintes ComissÕes Permanentes

da Casa:

çÁJ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

(2<) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

(y)Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 16Ue dezembro de2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Parecer no 012/2026
Referência: Projeto de Resolução no 018/2025
Autoria: Vereador Marinho Nishiyama - NOVO

Ementa: "Dispõe sobre a criação do "Diploma Selo Verde" como honraria para empresas
que adotem práticas sustentáveis e atendam aos requisitos ambientais específicos".

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Resolução que visa instituir no âmbito
da Câmara Municipal de ltapeva, o Diploma Selo Verde, com o objetívo de reconhecer e
honrar empresas que adotem práticas sustentáveis e atendam a requisitos ambientais
específicos, como redução de emissão de poluentes, gestão de resíduos, e o uso de
tecnologias limpas, através de ações e processos que visem à proteção do meio
ambiente e ao desenvolvimento sustentável (artigo 1o).

De acordo com o projeto, para a concessão do Diploma Selo
Verde, cada Vereador poderá apresentar uma indicação na sessão legislativa, devendo
estas serem encaminhadas para análise da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e
Proteção Animal que escolherá três das indicadas para serem homenageadas (artigo 2o).

As indicações serão encaminhadas pelos vereadores em
envelopes lacrados, que serão abertos apenas em reunião extraordinária da Comissão
Permanente indicada, que terá caráter reservado, sendo proibida a deliberação durante a
reunião sobre quaisquer outras matérias estranhas à escolha dos homenageados com o
Diploma Selo Verde e somente após receber Parecer favorável da Comissão o presidente
da Câmara dará a público os nomes dos homenageados, na próxima Sessão Ordinária (§§

1o e 20 do artigo 2o).

Para receberem o Diploma Selo Verde, as empresas deverão

\9
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estar localizadas no município de ltapeva, e deverão atender pelo menos um dos
seguintes critérios: I - Redução de Emissão de Poluentes: Adoção de processos que visem
à diminuição de gases de efeito estufa e outros poluentes na atmosfera, como o uso de
tecnologias limpas e alternativas ao uso de combustíveis fósseis, ll - Gestão de Resíduos:
lmplementação de sistemas de gestão eficiente de resíduos, com foco na redução,
reutilização, reciclagem e descarte adequado de materiais, com ênfase na minimização
de resíduos sólidos; lll - Uso de Tecnologias Limpas e Sustentáveis: Adoção de
tecnologias que contribuam para a eficiência energética, redução do consumo de água e
energia, e que minimizem o impacto ambiental das atividades empresariais; lV -
lnvestimento em Energias Renováveis: Utilização de fontes de energia renováveis, como
solar, eólíca, biomassa ou outras, que contribuam para a sustentabilidade e redução da
pegada de carbono da empresa; e V - Conscientização e Educação Ambiental: promoção
de ações internas e externas de conscientização sobre práticas sustentáveis, educação
ambiental e engajamento com a comunidade local para o desenvolvimento de práticas
ecológicas (artigo 3").

Conforme estabelece o artigo 40, a Câmara Municipal, por
meio da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal, realizará a análise
das práticas e resultados apresentados pelas empresas comtempladas, avaliando a
conformidade com os critérios estabelecidos.

A avaliação das empresas será baseada nos seguintes
aspectos: I - lmpacto Ambiental: Medição dos impactos ambientais positivos gerados
pelas ações sustentáveis adotadas pela empresa; ll - lnovação: Adoção de práticas
inovadoras em prol do meio ambiente, como tecnologias novas e criativas que
contribuem para a sustentabilidade; lll - Resultados euantificáveis: Apresentação de
dados concretos sobre a redução de emissão de poluentes, a quantidade de resíduos
reciclados ou reutilizados, e outros indicadores ambientais; e lV - Compliance Legal:
Cumprimento das legislações ambientais federais, estaduais e municipais vigenies,
incluindo licenças ambientais e regulamentações específicas (artigo 50).

As empresas que forem contempladas com o Diploma Selo
Verde receberão o Certificado Oficial concedido pela Câmara Municipal, reconhecendo-
as como líderes em práticas sustentáveis, além da dívulgação do nome das empresas em
suas redes sociais e canais de comunicação da Câmara, como exemplo, para outras
empresas e a população (artigo 6o).

Por fim, dispõe o artigo 70 que a concessão do Diploma selo
Verde poderá ser revogada em caso de descumprimento dos critérios estabelecidos ou
de comprovada negligência quanto à manutenção das práticas sustentáveis.

2t5
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Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o projeto de
Resolução no 018/2025 foi lido na 80a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 15/12/2025.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento para a

emissão de parecer que possa oríentar os membros da Comissão de Legislação, Justiça,
Redação e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. Da Irulcnrrvl Lecrslrrrva

Não há no Projeto vício de iniciativa, na medida em que
de acordo com a interpretação conjunta dos artigos 123, 139 e 140 do Regimento
lnterno - Resolução no 12/92, a deflagração do processo legislativo relativo à propositura
em análise se encontra na órbita de iniciativa concorrente entre a Mesa, as Comissões
Permanentes e Vereadores, senão vejamos:

Art. 123 - O Projeto de Resolução é a proposição destinada
a regular matéria político-administrativa da Câmara, de sua
competência exclusiva, e não depende de sanção do prefeito.

PARAGRAFO UNICO - O Projeto de Resolução aprovado pelo
Plenário, em um só turno de votação, será promulgado pelo
Presidente da Câmara.

Art. 139 - Constitui matéria de Projeto de Resolução:
| - Assuntos de economia interna da Câmara;
ll - Perda de mandato de Vereador;
lll - Destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;
lV - Fixação da remuneração dos Vereadores;
V - Fixação da verba de representação do presidente da
Câmara;
Vl - Elaboração e reforma do Regimento lnterno;
Vll - Concessão de licença a Vereador;
Vlll - Constituição de Comissão de Representação ou de
Comissão Especial de lnquérito, quando o fato referir-se a

\y
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assuntos de economia interna, nos termos deste Regimento.
lX - Aprovação ou rejeição das contas da Mesa;
X - Organizaçáo dos serviços administrativos da Câmara.
§ 1o - Os Projetos de Resolução a que se referem os incisos l,

Vll e X deste artigo são de iniciativa exclusiva da Mesa,
independentemente de pareceres.

Art. 140 - Os Projetos de Resolução são de iniciativa da
Mesa, das Comissões Permanentes e dos Vereadores.(g.n.)

Assim, a iniciativa da propositura em análise, afeta a
concessão de honraria pela Câmara Municipal, encontra-se em harmonia com a
legislação vigente, não apresentando vício formal capaz de invalidá-lo, razão pela qual
passamos à análise da regularidade material.

2. Dn Rrcuranlonon MlrrRrel

Por força do inciso I do artigo 30 da Constituição Federall, os
Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na
capacidade de legislar sobre assuntos de interesse loca12, consistindo este no direíto
público subjetivo de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar
interesse, legíslando, admínistrando, tríbutando, físcalízando, sempre nos límÍtes ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Neste contexto, conclui-se que as normas que visem instituir
uma honraria no âmbito municipal, tratando do regramento para sua concessão pela
Câmara, reputa-se assunto de competência legislativa do Município, por força da
autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal.

Feitas tais considerações, sob o aspecto materiar, nada obsta
o prosseguimento da propositura em análise, estando ausentes vícios de ilegalidade ou

í Art. 30. compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

2 O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do
MunicÍpio sobre o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos úteresses dos Municípios com os interesses dos Estados,
e com os interesses da Naçâo, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e nâo a
exclusividade. (. .) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar
do Munictpio, gmbora possa interesser também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à Únião. tfrrfef ngf-f-gS, úeii
Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17â ed. são paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112.)
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inconstitucionalidade relacionados à iniciativa e competência, competindo aos Nobres
Edis à discussão política de mérito sobre o tema.

3. Cor,rclusÃo

lsto posto, verifica-se, s.mj., que o projeto de Resolução no
018/2025 não apresenta ilegalidade ou inconstitucionalidade passíveis de macular sua
apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razão pela qual opinamos para que
receba parecer favorável da Comissão de Legíslação, Justiça, Redação e Legislação
Partícipativa, competindo aos Nobres Edis à discussão política de mérito sobre o tema.

É o parecer, sob censura.

Itapeva/SP, 19 de janeiro de 2026

\-/-
Mari aça

30336
Procuradora Jurídica

Vagner Willi

Anal

rigues

5
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PARECER GOMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00011t2026

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇAO No 1812025

Ementa: Dispoe sobre a criação do "Diploma Selo Verde" como honraria para

empresas que adotem práticas sustentáveis e atendam aos requisitos ambientais

específicos.

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas

e Desenvolvimento Urbano para apreciação.

Palácio Vereador Euclides [\íodenezi, Sala de Reuniões, 3 de fevereiro de 2026.
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PARECER COMTSSÃO OBRAS, SERVTÇOS PUBLICOS, ATTVTDADES PRTVADAS

E DESENVOLVIMENTO URBANO
No 00003/2026

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇAO No 1812025

Ementa: Dispoe sobre a criação do "Diploma Selo Verde" como honraria para

empresas que adotem práticas sustentáveis e atendam aos requisitos ambientais

específicos.

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama

Relator: Wilson Roberto Margarido

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de fevereiro de 2026
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PARECER COMTSSÃO DIREITOS DTFUSOS E COLETIVOS E PROTEÇÃO

ANIMAL
No 00001/2026

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇÃO No 1812025

Ementa: Dispõe sobre a criação do "Diploma Selo Verde" como honraria para

empresas que adotem práticas sustentáveis e atendam aos requisitos ambientais
específicos.

Autor: Mario Augusto de Souza Nishiyama

Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenárlo para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, la de Reuniões, 10 de fevereiro de 2026
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PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUST!çA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00033/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1812026

Ementa: lnstitui o Mês Municipal de Conscientização e Combate ao Câncer no âmbito

do Município e dá outras providências

Autor: Lucimara Woolck Santos Antunes
Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2, Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 3 de março de 2026.
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RESOLUçÃO OOilZOZO
Autoria: Marinho Nishiyama

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Dispõe sobre a criação do "Diploma Selo Verde"
como honraria para empresas que adotem
práticas sustentáveis e atendam aos requisitos
ambientais específicos.

PUBLTCAçÃO
Âto publiudo no DÍário ldo Municípío

d,tdição de

Secretaria Ad tiva

AÉ. 1' Fica criado no âmbito da Câmara Municipalde ltapeva, o Diploma lo Verde, com
o objetivo de reconhecer e honrar empresas que adotem práticas sustentáveis e atendam
a requisitos ambientais específicos, como redução de emissão de poluentes, gestão de
resíduos, e o uso de tecnologias limpas, através de ações e processos que visem à
proteção do meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável.

Art. 2' Para a concessão do Diploma Selo Verde, cada Vereador poderá apresentar uma
indicação na sessão legislativa, devendo estas serem encaminhadas para análise da
Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal que escolherá três das
indicadas para serem homenageadas.

§1'As indicações serão encaminhadas pelos vereadores em envelopes lacrados, que
serão abertos apenas em reunião extraordinária da Comissão Permanente indicada
no caput, que terá caráter reservado, sendo proibida a deliberação durante a reunião
sobre quaisquer outras matérias estranhas à escolha dos homenageados com o Diploma
Selo Verde

§ 2o Somente após receber Parecer favorável da Comissão o Presidente da Câmara dará
a público os nomes dos homenageados, na próxima Sessão Ordinária.

Art. 3' Para receberem o Diploma Selo Verde, as empresas deverão estar localizadas no
município de ltapeva, e deverão atender pelo menos um dos seguintes critérios:

I - Redução de Emissão de Poluentes: Adoção de processos que visem à diminuição de
gases de efeito estufa e outros poluentes na atmosfera, como o uso de tecnologias limpas
e alternativas ao uso de combustíveis fosseis.

ll - Gestão de Resíduos: lmplementação de sistemas de gestão eficiente de resíduos, com
foco na redução, reutilização, reciclagem e descarte adequado de materiais, com ênfase
na minimização de resíduos sólidos.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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lll - Uso de Tecnologias Limpas e Sustentáveis: Adoção de tecnologias que contribuam
para a eficiência energética, redução do consumo de água e energia, e que minimizem o
impacto ambiental das atividades empresariais.

lV - lnvestimento em Energias Renováveis: Utilização de fontes de energia renováveis,
como solar, eólica, biomassa ou outras, que contribuam para a sustentabilidade e redução
da pegada de carbono da empresa.

V - Conscientização e Educação Ambiental: Promoção de açÕes internas e externas de
conscientização sobre práticas sustentáveis, educação ambiental e engajamento com a
comunidade local para o desenvolvimento de práticas ecológicas.

Art. 4" A Câmara Municipal, por meio da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e
Proteção Animal, realizará a análise das práticas e resultados apresentados pelas
empresas comtempladas, avaliando a conformidade com os critérios estabelecidos.

Art. 5'A avaliação das empresas será baseada nos seguintes aspectos:

| - lmpacto Ambiental: IVedição dos impactos ambientais positivos gerados pelas ações
sustentáveis adotadas pela empresa.

ll - lnovação: Adoção de práticas inovadoras em prol do meio ambiente, como tecnologias
novas e criativas que contribuem para a sustentabilidade.

lll - Resultados Quantificáveis: Apresentação de dados concretos sobre a redução de
emissão de poluentes, a quantidade de resíduos reciclados ou reutilizados, e outros
indicadores ambientais.

lV - Compliance Legal: Cumprimento das legislações ambientais federais, estaduais e
municipais vigentes, incluindo licenças ambientais e regulamentaçÕes específicas.

Art. 6'As empresas que forem contempladas com o Diploma Selo Verde receberão o
Certificado Oficial concedido pela Câmara Municipal, reconhecendo-as como líderes em
práticas sustentáveis, além da divulgação do nome das empresas em suas redes sociais
e canais de comunicação da Câmara, como exemplo, para outras empresas e a
população

Art. 7" A concessão do Diploma Selo Verde poderá ser revogada em caso de
descumprimento dos critérios estabelecidos ou de comprovada negligência quanto à
manutenção das práticas sustentáveis.

Art. 8' Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de março de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

ô
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Autoria: Marinho Nishiyama

Dispõe sobre a criação do
"Diploma Selo Verde" como
honraria para empresas gue
adotem práticas sustentáveis e
atendam aos requisitos
ambientais específicos.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçÃO:
Art. 1o Fica criado no âmbito da Câmara Municipal de

Itapeva, o Diploma Selo Verde, com o objetivo de
reconhecer e honrar empresas que adotem práticas
sustentáveis e atendam a requisitos ambientais específicos,

'.-zcoÍTr0 reduçáo de emissão de poluentes, gestão de
resíduos, e o uso de tecnologias limpas, através de açoes e

processos que visem à proteçâo do meio ambiente e ao

desenvolvimento sustentável,
Art. 2" Para a concessáo do Diploma Selo Verde, cada

Vereador poderá apresentar uma indicação na sessão
legislativa, devendo estas serem encaminhadas para
análise da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e

Proteção Animal que escolherá três das indicadas para

serem homenageadas.

§1'As indicaçôes serão encaminhadas pelos
vereadores em envelopes lacrados, que serão abertos
apenas em reunião extraordinária da Comissão Permanente

indicada no caput, que terá caráter reservado, sendo
proibida a deliberação durante a reunião sobre quaisquer

outras matérias estranhas à escolha dos homenageados
com o Diploma Selo Verde

§ 2q Somente após receber Parecer favorável da

Comissão o Presidente da Câmara dará a público os nomes
-.; dos homenageados, na próxima Sessâo Ordinária,

Art. 3" Para receberem o Diploma Selo Verde, as

empresas deverâo estar localizadas no município de
Itapeva, e deverâo atender pelo menos um dos seguintes
critérios:

| - Redução de Emissâo de Poluentes: Adoção de
processos que visem à diminuição de gases de efeito estufa
e outros poluentes na atmosfera, como o uso de
tecnologias limpas e alternativas ao uso de combustíveis
fósseis.

ll - Gestão de Resíduos: lmplementação de sistemas de
gestão eficiente de resíduos, com foco na reduçâo,

reutilizaçáo, reciclagem e descarte adequado de materiais,
com ênfase na minimização de resíduos sólidos.

lll - Uso de Tecnologias Limpas e Sustentáveis: Adoção

de tecnologias que contribuam para a eficiência energética,
reduçáo do consumo de água e energia, e que minimizem o

impacto ambiental das atividades empresariais.
lV - lnvestimento em Energias Renováveis: Utilização

de fontes de energia renováveis, como solar, eólica,
biomassa ou outras, que contribuam para a

sustentabilidade e redução da pegada de carbono da

empresa
V - Conscientização e Educ

de ações internas e externas de z

práticas sustentáveis, educação ambiental e engajamento
com a comunidade local para o desenvolvimento de
práticas ecológicas,

Art. 4o A Câmara Municipal, por meio da Comissâo de

Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal, realizará a

análise das práticas e resultados apresentados pelas

empresas comtempladas, avaliando a conformidade com os

critérios estabelecidos,
Art. 5' A avaliaçáo das empresas será baseada nos

seguintes aspectos:
l- lmpacto Ambiental: Medição dos impactos

ambientais positivos gerados pelas ações sustentáveis
adotadas pela empresa.

ll - lnovação: Adoçâo de práticas inovadoras em prol do

meio ambiente, como tecnologias novas e criativas que

contribuem para a sustentabilidade.
lll - Resultados Quantificáveis: Apresentação de dados

concretos sobre a redução de emissão de poluentes, a

quantidade de resíduos reciclados ou reutilizados, e outros
indicadores ambientais.

lV - Compliance Legal: Cumprimento das legislações
ambientais federais, estaduais e municipais vigentes,
incluindo licenças ambientais e regulamentações
específicas.

Art. 6o As empresas que forem contempladas com o

Diploma Selo Verde receberáo o Certificado Oficial

concedido pela Câmara Municipal, reconhecendo-as como

líderes em práticas sustentáveis, além da divulgação do

nome das empresas em suas redes sociais e canais de

comunicação da Câmara, como exemplo, para outras
empresas e a população

Art. 7" A concessão do Diploma Selo Verde poderá ser

revogada em caso de descumprimento dos critérios
estabelecidos ou de comprovada negligência quanto à

manutenção das práticas sustentáveis.
Art. 8" Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicaçâo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 1.2 de março de

2026.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

RESOLUçÃO 00212026
Autoria:Thiago Leitão

lnstitui, no âmbito da Câmara
Municipal de ltapeva/SP, o Prêmio
"Empresa Destaque do Ano" e dá

outras providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUçÃO:
Art. le Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal

de ltapeva/SP, o Diploma "Empresa Destaque do Ano",
destinado a reconhecer e valorizar empresas que

desenvolvem ações gratuitas, solidárias, humanitárias ou
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficiat
Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o projeto de Resolução no 1g12025, que
"Dispõe sobre a criação do "Diploma Se/o Verde" como honraria para empresas gue
adotem práticas sustentáveis e atendam aos requisitos ambientais específico.s.", foi
aprovado em votação Única na 11a Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de março de
2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eucl , 18 de março de 2026

ROG ALMEIDAAPARECIDO D

Oficial Administrat

Mode
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